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RESOLUÇÃO SEFA Nº 055/2019

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O  D A FA Z E N D A ,  n o  u s o

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  r e s o l v e :

D  E  S  I  G  N  A R

J O S É  C L O D O A L D O  M U N H O Z ,  R G  4 . 9 8 7 . 5 7 4 - 6 ,

A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ I ” ,  p a r a  r e s p o n d e r  p e l o  e x p e d i e n t e  d a

A s s e s s o r i a  O p e r a c i o n a l   d a  5 ª  D e l e g a c i a  R e g i o n a l  d a

R e c e i t a  e m  Gu a r a p u a v a ,   n o  p e r í o d o  d e  0 2  a  2 0 . 0 1 . 2 0 1 9 ;

G L A U C O  O S C A R  F E R R A R O  P I R E S ,  R G  n º

5 . 0 2 2 . 3 2 7 - 2 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ I ” ,  o c u p a n t e  d o  c a rg o

e m  c o m i s s ã o  A s s e s s o r  T é c n i c o  –  S í mb o l o  “ C ” ,  p a r a  e x e r c e r

a  f u n ç ã o  i n e r e n t e  a o  s e u  c a rg o  n a  A d m i n i s t r a ç ã o  C e n t r a l  d a

C o o r d e n a ç ã o  d a  R e c e i t a  d o  E s t a d o ,  n a  A s s e s s o r i a  e  G e r ê n c i a

d o  A m b i e n t e  A n a l í t i c o ,  a  p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;
 

S A N D R O  C E L S O  F E R R A R I ,  R G  n º  3 . 3 2 5 . 0 7 4 - 6 ,

A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ I ” ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o

C o o r d e n a d o r  –  S í m b o l o  “ C ” ,  p a r a  e x e r c e r  a  f u n ç ã o

i n e r e n t e  a o  s e u  c a r g o  n a  C o o r d e n a ç ã o  d e  G e s t ã o  E s t r a t é g i c a

e  Te c n o l o g i a  d a  I n f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o ,  a  p a r t i r  d e  0 2

d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;

J O S É  M A R C O S  G R A B I C O S K I ,   R G  n º  4 . 8 5 1 . 3 6 8 -

9 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ D ” ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m

c o m i s s ã o  C h e f e  d e  D i v i s ã o  –  S í m b o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r  a

f u n ç ã o  i n e r e n t e  a o  s e u  c a rg o  n a  D i v i s ã o  d e  P l a n e j a m e n t o

E s t r a t é g i c o ,  a  p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;

M A R C I O  L U I S  T R E N T IN ,   R G  n º  6 . 3 2 6 . 9 9 2 - 1 ,

A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ C ” ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o

C h e f e  d e  D i v i s ã o  –  S í mb o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r  a  f u n ç ã o

i n e r e n t e  a o  s e u  c a rg o  n a  D i v i s ã o  d e  Te c n o l o g i a  d a

I n f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o ,  a  p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e

2 0 1 9 ;

T E R C I O  R H O D E S  M A G A L H Ã E S  S ILVA ,   R G  n º

1 3 . 9 3 2 . 4 7 0 - 6 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ C ” ,  o c u p a n t e  d o  c a rg o

e m  c o m i s s ã o  C h e f e  d e  S e s s ã o  –  S í m b o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r

a  f u n ç ã o  i n e r e n t e  a o  s e u  c a rg o  n o  S e t o r  d e  In f r a e s t r u t u r a  e

A r q u i t e t u r a  d e  Te c n o l o g i a  d a  In f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o ,  a

p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;

WA G N E R  F E R N A N D E S  D E  C A RVA L H O ,   R G  n º

6 . 3 9 7 . 2 3 4 - 7 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ C ” ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o

e m  c o m i s s ã o  C h e f e  d e  S e s s ã o  –  S í m b o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r

a  f u n ç ã o  i n e r e n t e  a o  s e u  c a r g o  n o  S e t o r  d e  S u s t e n t a ç ã o  e

A n á l i s e  d e  N e g ó c i o s ,  a  p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;

J A M E S  VA N IN  D E  A N D R A D E ,   R G  n º  3 . 5 3 2 . 2 4 7 -

7 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ C ” ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m

c o m i s s ã o  C h e f e  d e  S e s s ã o  –  S í mb o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r  a

f u n ç ã o  i n e r e n t e  a o  s e u  c a rg o  n o  S e t o r  d e  S e g u r a n ç a  d a

I n f o r m a ç ã o  e  G o v e r n a n ç a  d e  Te c n o l o g i a  d a  I n f o r m a ç ã o  e

C o m u n i c a ç ã o ,  a  p a r t i r  d e  0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ;

E S T E V Ã O  R A M A L H O  D E  O L I V E I R A ,  R G  n º

4 . 3 5 1 . 9 2 5 - 5 ,  A u d i t o r  F i s c a l  c l a s s e  “ I ” ,  o c u p a n t e  d o  c a rg o

e m  c o m i s s ã o  A s s e s s o r  T é c n i c o  –  S í mb o l o  “ D ” ,  p a r a  e x e r c e r

a s  a t r i b u i ç õ e s  i n e r e n t e s  a o  s e u  c a rg o  n a  A s s e s s o r i a

O p e r a c i o n a l  n a  D e l e g a c i a  d e  C o n t r i b u i n t e s  L o c a l i z a d o s  e m

O u t r o s  E s t a d o s  –  D C O E ,  a  p a r t i r  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 .

  Curitiba, 04 de fevereiro de 2019

R e n ê  d e  O l i v e i r a  Ga r c i a  J ú n i o r

S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D A FA Z E N D A

                                                      
10832/2019

RESOLUÇÃO SEFA  Nº 061/2019

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  FAZENDA,  com
fundamento nos incisos I e XIV do art. 45 da Lei n. 8.485, de 3 de junho de
1987, resolve 

DESIGNAR:

JUAREZ  ANDRADE  MORAIS,  RG nº  10.536.177-7,  Auditor
Fiscal classe “A”, ocupante da função gratificada – símbolo “F”,  para exercer as
funções inerentes ao cargo de Assessor Técnico – símbolo “C”, em substituição
a SIDNEI LAERTE DE MORAES, Auditor Fiscal classe “I”, RG nº 1.518.155-
9,  nos afastamentos ou impedimentos.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em 05 de fevereiro de
2019.

Renê de Oliveira Garcia Júnior

S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O  D A FA Z E N D A

10838/2019

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO

ASSESSORIA E GERÊNCIA DO SIMPLES NACIONAL

Intimação para pagamento – Edital AGSN nº 001/2019

A Coordenação da Receita do Estado do Paraná intima o sujeito
passivo abaixo relacionado para pagamento do crédito tributário originário do
Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF, julgado parcial ou integralmente
procedente e com decisão administrativa transitada em julgado, bem como à
revelia,  nos  termos  da  Lei  nº  18.877/2016,  artigo  43,  inciso  I  c.  c.  a  Lei
Complementar  nº  123/2006,  artigo  39,  publicada  no  DOU  de  15.12.2006,
republicada em 31.1.2009, republicada em 31.1.2012 e republicada em 6.3.2012.

Decorridos  dez dias  da publicação deste  edital,  será  considerada
efetuada a intimação (Lei nº 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV e
Lei Complementar nº 123/2006, artigo 39), começando a contagem do prazo de
até  trinta  dias,  contados  na  forma  do  artigo  36  da  Lei  nº  11.580/1996  (e
adotando-se o calendário de expediente bancário do município da sede da DRR
da  origem  da  medida  fiscal),  para  pagamento  ou  parcelamento  do  crédito
tributário devidamente atualizado, sob pena de inscrição em dívida ativa.

O pagamento do Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF será
por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS-AINF,
utilizando-se do aplicativo disponível no Portal do Simples Nacional, nos termos
do artigo 90 da Resolução CGSN nº 140/2018.

Codificação do mérito:
PRO = Procedente; REV = Revelia.

Relação do Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF

DRR AINF Mérito Identificação Sujeito Passivo

02 048000161802003
00005048/2016-07 

PRO 80.552.870/0001-02 VAL CELLAS 
CAR 
COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA 

03 048000161803006
00007035/2016-32 

REV 11.574.339/0001-18 VALDECIR 
LEANDRO 
RODRIGUES - 
CAIXAS 

03 048000161803006
00010515/2017-61 

REV 77.741.544/0001-39 BRAWER 
AQUECEDORE
S LTDA 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO
Curitiba, 11 de fevereiro de 2019.

Luiz Fernandes de Moraes Junior
Diretor da CRE em exercício – Resolução SEFA 11/2019

12374/2019

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL N. 006/2019

SÚMULA. Altera a NPF n. 056/2015, que estabelece
critérios para a obrigatoriedade de apresentação da
EFD  –  Escrituração  Fiscal  Digital,  disciplina  os
procedimentos relativos a informação e apuração do
ICMS  para  os  contribuintes  inscritos  e  ativos  no
Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS do
Estado do Paraná.

O DIRETOR DA CRE - COORDENAÇÃO DA RECEITA DO
ESTADO,  no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do art.  9º do
Anexo II da Resolução SEFA n. 1.132, de 28 de julho de 2017, resolve:

Art. 1.º  Ficam introduzidas as seguintes alterações na Norma de
Procedimento Fiscal n. 056, de 30 de junho de 2015:

I - o subitem 19.6 passa a vigorar com a seguinte redação:
“19.6. apresentar diferença entre o valor informado no Sistema do

Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura – PROFICE e o valor
declarado no código de ajuste “PR020056 – ICMS; Outros Créditos; Crédito
presumido – item 43 do Anexo VII do RICMS/2017” dos registros de ajuste da
EFD ou na inexistência do referido código;”;

II - fica acrescentado o subitem 19.13:
“19.13. apresentar diferença entre o valor informado no Sistema do

Programa Estadual de Fomento e Incentivo ao Esporte – PROESPORTE e o
valor  declarado  no  código  de  ajuste  “PR020099  –  ICMS;  Outros  Créditos;
Crédito presumido – item 43-A do Anexo VII do RICMS/2017” dos registros de
ajuste da EFD ou na inexistência do referido código.”.

Art. 2.º Esta Norma de Procedimento Fiscal entra em vigor na data
da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 5 de maio de 2018.

            COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, Curitiba,  13 de
fevereiro de 2019.

Luiz Fernandes de Moraes Junior,
DIRETOR DA CRE em exercício – Resolução SEFA n. 11/2019.
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fundamento nos incisos I e XIV do art. 45 da Lei n. 8.485, de 3 de junho de
1987, resolve 

DESIGNAR:

JUAREZ  ANDRADE  MORAIS,  RG nº  10.536.177-7,  Auditor
Fiscal classe “A”, ocupante da função gratificada – símbolo “F”,  para exercer as
funções inerentes ao cargo de Assessor Técnico – símbolo “C”, em substituição
a SIDNEI LAERTE DE MORAES, Auditor Fiscal classe “I”, RG nº 1.518.155-
9,  nos afastamentos ou impedimentos.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em 05 de fevereiro de
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